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Acade _ d to Thomaz, pag. 112.
Accordão ã Relação do Porto sobre direitos pa

rochiaes, 90.
Idem sobre os limites de freguezias, 164.
Alegrias da paschoa, 61.
Altar privilegiado,
Angustia loci, 273.
Annexação de freguezias, 106.
Arcebispo (O Snr.) D. João Chrysostomo, 92, 193.
Arcebispo (O Snr.) D. Antonio José de Freitas Ho- 

norato, 196.
Arrendatário, 187.
Associação Catholica de Braga, 277.
Associação da propagação da fé, 57.
Aviso regio de 23 d’abril de 1859 sobre procissões 

religiosas, 56.

B
Baldaquino, 187.
Baptismo, 123,149, 200, 207.
Bênçãos nupciaes, 171, 248.
Bibliographia, 22, 66, 80, 116, 125, 165, 178, 212.

- Bulia da Santa Cruzada e os temperos de gordu
ra, ovos e lacticinios, 40.

Idem e a tabella das esmolas para lucrar as mui
tas graças e indulgências que ella concede, 43, 
147.

Idem e os que devem ser considerados pobres, 
102.

C

£

&

Camara Ecclesiastica de Braga (Actos officiaes 
da), 5, 17, 28, 39, 51, 62, 87, 101, 113, 122, 139, 
160, 170, 184, 198, 221, 230, 247.

Capellas publicas dependentes da egreja paro
chial, 100.

Carta do Cardeal Bartolini sobre o poder dos Bis
pos para approvar novas ladainhas, 33.

Carta Pastoral de despedida, do snr. D. João 
Chrysostomo d’Amorim Pessoa, 217.

Idem do snr. D. Antonio José de Freitas Honora- 
to, de 30 d’outubro de 1883, 253 e 265.

Circular do snr. governador do Arcebispado de 
Braga sobre providencias sanitarias, 181.

Idem do snr. Núncio de Madrid sobre a Encyclica 
Cum multa, 181 e 205.

Coadjutor, 200.
Communhão paschal, 53, 208, 273.
Concordatas de 1848 e 1857, 6, 19.
Condições necessárias para entrar para o Semi

nário Conciliar de Braga, 202.
. Confessor (O)'e um enfermo, 102.

Confrarias, 163.
Congregação do Index prohibindo alguns livras, 33.
Congregações Romanas, 238.
Congresso catholico em Lisboa, 158.

ABe.1

Conselho de Estado, 190.
Constituição Apostolicse Sedis, 30, 102, 162, 238.
Constituição de Leão xm ácerca das Ordens Ter

ceiras, 141 e 150.
Constituição Dei miseratione em presença do Cod.

Civ. e Cod. de Proc., 18. K
Consultas e respostas : — Decreto de 2 d’abril e o 

registo parochial impresso ou lithographado, 5; 
— edade dos padrinhos no baptismo, 6; — so
bre a lei do sello, 17 ; 41; — A Const. Dei mise- 
ratione em presença do Cod. Civ. e Cod. de 
Proc., 18; — se são validos os esponsaes sub 
spe dispensationis, 29; — privilegio concedido 
aos Bispos pelo Tridentino e a Const. Apos- 
tolicx Sedis, 30; — a Bulia da Santa Cruzada e 
os temperos dè gordura, ovos e lacticinios, 40 
— os Parochos e o estipendio das predicas, 40; 
— a Bulia da Santa Cruzada e a indulgência 
plenaria aos que se confessam uma só vez e 
commungam duas vezes para a lucrar e satis
fazer ao preceito annuo, 51, 65; — quando não 
ha Bulias da taxa de 200 reis podem tomar-se 
as súfíicientes de 40 reis, ou lançar na respe- 
ctiva caixa os 200 reis, 51; — o que se confes
sa e comraunga fora da egreja parochial com o 
fim de cumprir o preceito paschal, 52, 273; se 
certos capellães podem receber a esmola que é 
costume offerecer aos clérigos convidados para 
os enterros, 52; — os clérigos e a esmola dos 
enterros, 52; — se o indulto aproveita sómente 
aos que guardam o jejum, ou também aos que 
o não guardam, 53; — qual a tabella da Bulia da 
Santa Cruzada que se deve seguir, 54; — os 
clérigos nos enterros; — festa das Dôres; — 
festas nas domingas da Paixão e de Ramos; — 
o celebrante e mais ministros nos funeraes e 
exequias; — a Const. Apost. Sed. e o poder dos 
Bispos sobre alguns casos reservados, 162; — 
o Parocho e as boas festas pela paschoa; — o 
confessor e o penitente que não satisfez ao pre
ceito paschal; — quantas absolvições se pode
rão dar nos enterros dos presbyteros; — es
ponsaes sem escriptura publica; — se os as
sentos de baptismo e casamento podem ser la
vrados n’um só livro com as formalidades que 
a lei exige, e copiar depois para- outro; — 
quantas bulias de defunctos poderão ser toma
das e quantas as indulgências que se ganham, 
63 82, 257; — se se está obrigado em boa con
sciência a pagar o juro cahido durante dez an
nos ; — demarcação de freguezias, 77; — juro 
de 5 por cento e mais encargos; — enterra
mentos no Triduo da Semana Santa, 78; — Bul
ia da Santa Cruzada e os casos reservados spe- 
ciali modo; — se pela Const. Apost. Sed. os ca
sos papaes se reduzem a episcopaes quando se 
não póde recorrer a Roma; — se os casos re
servados speciali modo poderão ser reduzidos a 
casos episcopaes quando são occultos; se a
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faculdade, concedida aos Bispos pelo Trid., de 
poderem absolver de censuras provenientes_de 
delicto occulto, reservadas ao Pontífice, foi de- 
rogada pela Gonst. Apost. Sed.;—quantas Mis
sas se poderão dizer cada dia em Oratorio par
ticular ; — se a egreja ficará violada quando 
n’ella é sepultado um infante não baptisado, 
88; — a Const. Apost. Sed-. e as Const. diocesa
nas ; — quem deve ser considerado pobre para 
o effeito de tomar a Bulia da Santa Cruzada; — 
o confessor e o enfermo; — se os Ordinários 
poderão conceder certas licenças; — se o Pa
rocho deve reconhecer como casados dois seus 
freguezes, não tendo sido corridos os banhos, 
nem tendo havido informação d’elle Parocho, 
102, 149, 187; — como devem ser considerados 
os que nascem com menos dias do que os mar
cados pelo Cod. Civ.; — se ainda obriga a Por
taria regia de 12 de janeiro de 1842, que manda 
que os Parochos participem o fallecimento das 
pessoas que deixarem orphãos ou ausentes, 
114, 199; — Sagrado Viatico; — se será prohi- 
bido acceitar duma só vez mais de 30 Missas; 
— se é permittido alterar a hora da Missa con
ventual ; — se o Parocho póde baptisar e servir 
de padrinho por procuração, 123, 125; — offi- 

< cios fúnebres antes da Missa conventual; — se 
os egressos e freiras podem fazer testamento, 
140; — Bulia da Santa Cruzada e a taxa que por 
ella se deve offerecer; — se as mulheres encar
ceradas poderão ser confessadas fóra do con
fessionário ; — porque é que as ladainhas são 
chamadas maiores e menores; — immunidades 
do asylo ecclesiastico; — se se poderá celebrar 
n’um altar erecto sobre uma sepultura, 147; — 
emprazamento em virtude d’uma Provisão re
gia, 148, 198; — se o Encommendado póde re
sidir fóra da freguezia de que é Parocho; — so
bre o baptismo d’um infante filho de mulher 
casada e cujo marido esteve ausente por mui
tos annos, 149, 186; — capellas publicas filiaes 
da egreja parochial, 160; — temperos de gor
dura, 161, 163 ; — enterro d’um infante baptisa
do validamente pela parteira, 161; - se o Pa
rocho póde deixar a Missa conventual para can
tar outra n’uma capella, 161, 173; — se sómen
te ao Parocho pertencerá cantar as Missas nas 
capellas, apesar d’estas terem capellão, 161; — 
se se póde lucrar as indulgências concedidas 
ás confrarias não estando approvados os seus 
estatutos, 162; — se se póde celebrar e admi
nistrar a Gommunhão do altar da Exposição, 
162, 188; — se poderá ser absolvido o peniten
te que, necessitando da Bulia, apenas lançou 
na caixa respectiva a esmola correspondente, 
163; — legados pios não cumpridos; — bênçãos 
nupciaes; — capital a juro de 5 por cento, 171; 
— direitos de sepultura; — validade dos es- 
ponsaes contrahidos sómente entre os contra- 
hentes, 63, 174, 257; — precedencia entre Prior 
e Reitor; — precedencia entre Parocho Encom
mendado e Presbytero; — Junta de Parochia e 
os guizamentos; ■— como se deve determinar o 
limite das freguezias, 185; — licença para re
zar Missas em Quinta-feira Maior; — se o sa
cerdote que levar o Viatico deve ir com o véo 
d’hombros; — se os clérigos estão obrigados a 
pagar certas oblatas; — ó confessor e o peni
tente que costuma brindal-o; — se um certo 
arrendatario está obrigado a alguma restitui
ção • — se deve haver baldaquino era todos os 
altares, 187 ; — qual será o logar do Provedor 
da Misericórdia nos enterros dos irmãos; — 
fórmula do baptismo; — empréstimo de 6 por

tugal os 
|^8£edi- 
yMtssas 
rela re-

t cento; — se está em boa consciência o sacer- 
’ dote que fica em logar do Parocho que se au

senta sem licença; — se está obrigado a resti
tuir o Parocho que não reside por motivo não 
justificado, 200; — se o Parocho no baptismo 
poderá ser padrinho e baptisante; — se fica 
ipso facto vitando o que não cumpre o preceito 
paschal, 207; — se pertencem aos parochos as 
oblatas offerecidas aos Santos que se veneram 
nas egrejas parochiaes, 209 ; — como deve ser 
considerada uma criada que foi contemplada 
em certo testamento, 210; — soj^re^interpre
tação do Breve que reduziu ff 
dias santos, 222; — Indulto aw 
do ao curto de vista para cefi 
de requiem, 223 ; — casos prati 
petição de copula, 231, 251; -^aá^t^b^de ca
samento ; esmola offerecida que

- canta uma Missa de festa n’um di^santificado, 
232; — sobre o modo de cumprir, ou de compôr 
a respeito de certos legados pios, 233; — se o 
Parocho é obrigado a celebrar certas Missas 
por ter recebido certas oblatas; — se o Paro
cho que administra duas freguezias está obri
gado a dizer duas Missas pro populo, 234; — 
sobre o casamento clandestino ; — se será per
mittido conservar armada até ao domingo a 
egreja que o fóra para celebrar exequias; — 
que se entende por Titular da egreja e Patrono 
do logar, 235; — transferencia de indulgências, 
237; — Missa de corpo presente antes do res- 
pectivo officio, 247; — dizer Missas sem habito 
talar, ou com este menos decente; — hora da 
Missa nos dias não festivos; — prégações em 
estylo elevado: — se o Parocho está obrigado 
a restituir quando não ensina a doutrina aos 
freguezes; — bênçãos nupciaes, quando devem 
ser dadas; — se em caso urgente é permittido 
dizer Missa parochial quando o cálice etc. não 
está dourado; — se é permittido lèr os procla
mas em dias não festivos; — um caso de resti
tuição, 248; — casos em que é necessária sa- 
natoria nas execuções de dispensas matrimo- 
niaes, 251, 230; — matrimonio de consciência, 
959; — sobre o credito que merece a mãe que 
declara que um certo indivíduo não é seu filho 
e se este não deverá ser herdeiro, etc., 271, 287; 
— criado que não satisfaz as dividas que por 
mandado de sua ama e em nome d’ella devia 
satisfazer, se está obrigado a restituir, 272; — 
se d’um certo incesto se produz o impedimento 
affinitas; — como se deve entender a clausula 
angustia loci, 213; — se será licito depois de 
enterrar um cadaver collocar ílôres, etc., em 
volta da sepultura, 273; - se se deverá negar 
a sepultura ecclesiaslica ao indivíduo que não 
reconhece o Parocho, como Parocho, 273, 
sobre o reconhecimento dos filhos illegitimos. 
se é sufficiente que alguém assigne pelos paes 

• quando estes não sabem escrever, 274; — se e 
licito mudar a hora da Missa conventual para 
que haja a ella mais concorrência, 275 ; — quaes 
aS Missas para que as juntas de parochia de- 

'vem dar guizamentos, 275; — a quem pertence 
nomear os sacristães das egrejas parochiaes, 
275- — Applicação etc. das esmolas lançadas 
em certas caixas, 284; — se cumpre o preceito 

. de ouvir Missa o indivíduo que toca os sinos,
285; — Enterros que passam por freguezias es
tranhas, 285; — se os parochos que passaram 
para outra diocese ainda gozam do privilegio 
de não dizer Missa pro populo em dias santos 
dispensados, 285; - o que devem receber de 
seus paes os filhos naturaes, 287; - se se póde 
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possuir em boa fé uma certa herança, 286; — 
festividade religiosa e a Missa pro populo, 286.

Copula^ 230.. . . .
D <

ab • a. j . A nu •.
Decisão da S. C. do C. sobre a esmola das Missas.
Idem sobre os direitos dos capitulares, 103.
Idem_da S. C. da Penit. sobre ós poderes conce

didos pelo indulto de 15 de novembro, 211.
Idem da S. C. do S. Off. sobre a- Const. Apost. 

Sed., 238.
Deman
Direito 
Di®fc

Sfhíáidãí 
, 134 e & 
1, 9'12; 2Div^

freguezias, 77.
ges, 211..
SGJispo de Coimbra proferido na 
Carito Thomáz, em 20 de maio de

a 23, 34-36 ; 46-48; 58-60; 69-71; 
<06-108; 119, 120; 143, 144; 153-

► 156; 16^68; 179, 180; 191, 192; 202-204 ; 203- 
216; 226-228; 239, 240 ; 251, 252; 276; 288.

Documentos necessários para ser admittido no 
Seminário Conciliar de Braga, como alumno gra
tuito, 201.

E

Edade para os defunctos deverem ser considera
dos adultos, 189.

Edital sobre os documentos necessários para ser 
admittido como gratuito no Seminário Conciliar 
de Braga, 201.

Egreja (A) em face da Revolução, 3.
Egrejas a concurso, 47.
Encyclica de 8 de dezembro de 1882, 13 e 26.
Encyclica de Leão xm recommendando o estudo 

dã verdadeira historia, 229 e 241.
Enterramentos no Triduo da Semana Santa, 78.
Enterro d’uma creança baptisada pela parteira, 

161. ‘ •
Entrada solemne do snr. Arcebispo D. Antonio 

José de Freitas Honorato, na cidade de Braga, 
244.

Esponsaes, 63,174, 257.
Estatística dos alumnos matriculados em Theolo

gia e preparatórios no Seminário Conciliar de 
Braga no anno lectivo de 1882-83,11.

Estatística dos exames de preparatórios feitos em 
junho e julho de 1883 no Seminário Conciliar de 
Braga, 216.

Estatutos das confrarias, 162.

F
Filho exposto, 271. _ 
Freguezias pobres, 285.

G

Guizamentos, 185, 275.

H
Habito talar, 248.
Homem (O) terciário, 25, 38 e 49. .
Horário da chegada e partida dos correios de 

Braga, 168.
I

Imposto do sello, 91.
Indicações a seguir para qualquer leigo obtei li

cença para usar de sobrepelliz e habito talar, 
81

Indulgências (Como se podem ganhar as)¥conce- 
didas aos membros da Associação da Propaga
ção da Fé, 57.

Indulgências (Transferencia de), 237.

' - ■ ] 0ii .jj : .)
Junta de Parochia, 185. 
Juro, 77, 78, 173, 200, ,

•j;

1

Ladainhas maiores e menores, 147.
Legados pios, 171, 23?. '
Legislação, - 6, 9; 19, 31, 32, 33, 55, 56, 63, 79, 80, 

90,102, 114,141, 147,150,164, 171, 174,177,181, 
185,189,220,224,233: ■

Lei do sello, 102. ,
Letras Apostólicas sobre a reducção dos dias san

tos, 179. . v:.
Licenças que os Ordinários poderão conceder, 

102.
Limite de freguezias, 185.

M
Mappa dos arciprestados e vicariatos do arcebis

pado de Braga, 226.
Mappa dos exames preparatórios feitos no Semi

nário de Braga, em junho e julho de 1883, 216.
Memória histórica dos concílios nacionaes e sy- 

nodos de Braga, 33, 73, 85, 97, 109,121 e 137.
Missa conventual, 123, 161, 173, 232, 275, 288.
Missa, se se póde dizer de corpo presente antes 

do officio, 247.
Missa (Dizer) sem habito talar ou com este menos 

decente, 248.
Missa (Hora da) nos dias não festivos, 248. .
Missa, se é permittido dizel-a, quando o cálice 

etc. não está dourado, 248.
Missas nos oratórios particulares, 88.
Missas de Requiem, 129, 223.
Missas para celebrar, 123.
Missões (As) protestantes nos nossos domínios 

d’Africa, 169 e 182.
Modelos e observações sobre a justificação de 

premissas das Dispensas matrimoniaes, 260.
Mulheres encarceradas, se podem ser confessa

das fóra do confessionário, 147.
O

Oblatas, 187, 209, 234.
Observações sobre a justificação de premissas 

das Dispensas matrimoniaes, 260.
Officios fúnebres antes da Missa conventual, 148. 
Ordem Terceira, 141 e 150.

P
Padrinho no baptismo, 125, 207.
Parentesco de consanguinidade, 272.
Parocho e o estipendio pelas predicas, 41.
Parocho se o que administra duas freguezias es

tá obrigado a celebrar duas Missas pro populo, 
234.

Pauta dos dias para exames d’habilitação no anno 
de 1883, 4.

Perfilhação e a lei do sello, 102. .
Plano dos estudos do curso preparatório do Semi

nário Conciliar de Braga, 174.
Portaria do Prelado sobre a Bulia da Santa Cru- 

3*1 •
Idem régia de 21 de março de 1853 sobre questões
Idem jde 4 deSmarço de 1882 e de 10 de dezembro 

de 1880 sobre direitos parochiaes, 32, 211.
Idem sobre a lei do sello de 17 de dezembro de 

1877 55.Idem do Ordinário, de 20 de março de 1876, sobre 
os abusos nas procissões dos Passos, 55. >
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Idem regia de 23 d’abril de 1859 sobre procissões 

? religiosas, 56.
- Idem que obriga os Parochos a participar o falle- 

cimento das pessoas que deixaram herdeiros 
menores ou ausentes, 80, 144, 200.

do Ordinário, de 17 de maio de 1869 ácerca 
da trasladação dos restos mortaes para cemite- 
ws públicos, 163.

Idem de 7 de outubro de 1883, mandando distri
buir alguns subsidias, 224.

Idem sobre o privilegio de não dizer Missa pro 
populo em dias santos dispensados, 286.

Precedencias, 185.
Preceito paschal, 53, 207, 208.
Pregação em estylo elevado, 248.
Processo a seguir para qualquer egreja obter sub

sidio, 45.
Proclamas, quando se devem lêr, 248.
Programma do Consultor do Clero, 1.
Prohibição d’alguns livros, 33.
Provedor da Misericórdia (Logar que deve occu- 

. par nos acompanhamentos o), 200.
Providencias sanitarias (Circular sobre), 181.
Provisão sobre Missas votivas e de requiem, 129. 
Idem do Ordinário d’este arcebispado sobre a 

edade que se exige para que os officios de se
pultura devam ser de adultos e não de meno
res, 189.

Idem (Primeira) do snr. D. Antonio José de Frei
tas Honorato, 220.

Idem sobre o privilegio de não dizer Missa pro
populo nos dias santos dispensados, 286. 

R
Reconhecimento dos filhos illegitimos, 275.
Redactores do Consultor do Clero \ 2.

< Não deve ser considerado redactor d’esta Revista 
Monsenhor Rebello de Menezes, em vista da declaração 
que publicou no Cqmmercio do Minho.

Reducção dos dias santos, 79.
Registo parochial, 63, 80, 91, 102, 232.
Relação Ecclesiastica de Braga, 4, 17. 28 39 51

87, 101, 122, 147, 170, 270. * ’ ’
Representação a favor do snr. Arcebispo de Bra

ga, D. João Chrysostomo. 92.
Resolução do Conselho d’Estado sobre o modo 

como os freguezes devem contribuir para a côn
grua dos Parochos, 190.

Restituição, 271.
Retoques e remoques, 98.

í

•3

)en-

S
Sacrílego desacato, 82.
Sacristães, 275.
Sanatoria, casos em que é nece 

sas matrimoniaes, 230, 251.
Saudação a Leão xm no dia do-------— — . _ario da 

sua coroação, 37.
Secretarias das principaes Congregações roma- 

nas<44.
Sello nos assentos de bãptismo, 91.
Sepultura ecclesiastica, 273.
Sobrepelliz e habito tala'?, 81.
Subsídios a egrejas pobres, 45. 
Idem aos Parochos collados, 56.

T
Tabella das esmolas da Bulia da Santa Cruzada, 43.
Idem das Dispensas matrimoniaes, 68.
Testamento, 140.
Titular da egreja e Patrono do logar, 235.

V
Véo d’hombros, 185.
Viatiço, 123, 185.
Violação de egreja, 88.

ERRATA
PAG. COL. LINH. ERROS EMENDAS

1 2.a 42 obrigados obrigada
2 1.» 15 com a com
» 2.» 11 consulta consultas
4 1.» 29 assignalar subjugar

64 )) 9 decoroso indecoroso
65 2.» 46 póde deve
67 » 2 compulsada das compulsada pelos amantes das

105 1.» 4 nas escripturas e autos de nas
2.a 28 lei leis

» » 22 emolumentos emolumentis
140 1.» 27 praesentem cadaver, praesente cadavere
147 2.a 42 fôra for

» » tomar de tomar a de >
185 » 44 martiu martii 4
196 » 4 malévolos homens, malévolas de qualquer; homens
231 » 12 incestus, incestu • J

55 158 163 ’
232 1.» 22 119.° e 119.°, n.® 1.®

» f » - 123.°, n.° 1.® 123.®
233 5 missão missa

» 42 a- repartiram-se repartiam-se
235 D 25 X IX
248 2.“ 26 Sedis Sedi

» 1.» 31 abter-se abster-se
250 1 Iterdet Hiterdt • Z ç
259 2.® 57 Enviado Enviada <

» Arcespado Arcebispado 9

263 9 .15 ermo .V termo


